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TEXTO / JUSTIFICAGAO

O Inciso Il do § 2° do art. 7° passar a vigorar com a seguinte redacéo:

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Il — médico intercambista — médico formado em instituicAo de educacéo
superior estrangeira com habilitagéo para o exercicio da medicina no exterior,

com diploma revalidado no Pais.

JUSTIFICATIVA

O programa que visa a interiorizar a medicina e os médicos sem a devida
validag&o do diploma é perigosa, pois a populagéo seré assistida por meédicos
sem a devida capacitagio. A presente emenda tem como finalidade, revalidar o
diploma dos médicos formados em instituicbes de educagao superior
estrangeiras, possibilitando uma melhor avaliagdo dos médicos estrangeiros

que pretendem atuar no Brasil.
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